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DECRETO Nº 067/2021  

07/07/2021 
 

 

SÚMULA: HOMOLOGA O INSTRUÇÃO NORMATIVA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 

09/11/2016, e  

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 

de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 

hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 7716, de 25 de maio de 2021, resolve; 

 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica homologada a Instrução Normativa da Secretaria de Saúde deste 

Município que determina que aqueles que se recusarem a tomar a vacina em virtude do 

Laboratório Fabricante, convocado pela idade, sejam realocados para o final da fila.  

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 07 de julho de 2021. 

 

 

 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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